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dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar VITOR RAMOS EDUARDO, ANDRÉ EPIFANIO 
MARTINS, ambos ocupantes do cargo de Procurador Autárquico 
do Estado e FRANCISCO CÍCERO DO AMARAL NETO, 
Assistente Administrativo, para, sob a presidência do primeiro, 
dar continuidade a apuração dos autos dos Processos nº. 
4022/2016-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 201639
Portaria nº 529/2017-CGP/SUSIPE                               Belém, 
10 de julho de 2017
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
VITOR RAMOS EDUARDO, ambos ocupantes do cargo de 
Procurador Autárquico do Estado e FRANCISCO CÍCERO 
DO AMARAL NETO, Assistente Administrativo, para, sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade a apuração dos autos 
dos Processos nº. 4024/2016-CGP/SUSIPE e 4027/2016-CGP/
SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 201643
PORTARIA Nº 521/2017 – GAB/SUSIPE
Belém (PA), 03 de julho de 2017.
Instaura Processo Administrativo no âmbito da Superintendência 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE e dá outras 
providências.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 216/2016-GAB/
SUSIPE, de 07 de abril de 2016 e Portaria nº 391/2017-GAB/
SUSIPE, de 18 de maio de 2017, que nomeia e substitui membros 
da Comissão de Apuração de Responsabilidade em Licitação e 
Contratos.
RESOLVE:
Art. 1º             Instaurar Processo Administrativo com objetivo 
de apurar a responsabilidade da empresa ROSIANY PINHEIRO 
DOS SANTOS –ME, relativa ao Processo nº. 2017/241493 que 
trata do atraso no pagamento dos aluguéis referente ao Contrato 
nº. 055/2016, descumprindo, em tese, as  cláusulas quarta e 
sétima, 7.30, 7.45, 7.52, concomitante ao Item 10  do Edital 
do Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2016/SUSIPE e seus anexos, 
cujo objeto é a permissão onerosa de uso do espaço público 
para exploração comercial das cantinas localizadas na Sede da 
SUSIPE e nas dependências do Centro de Recuperação Agrícola 
Sílvio Hall de Moura, Central de Triagem Masculina de Santarém 
e Centro de Reeducação Feminino de Santarém, face ao suposto 
descumprimento das obrigações acima epigrafadas, podendo 
incidir nas penalidades previstas na Cláusula Nona do referido 
Contrato, bem como o art. 87 da Lei nº 8.666/93.
Art. 2º Designar a Comissão de Apuração de Responsabilidade 
em Licitações e Contratos como encarregada dos trabalhos 
referentes ao presente Processo Administrativo.
Art. 3º             A Comissão fi ca autorizada a praticar todos 
os atos necessários ao desempenho de suas atribuições, 
devendo os órgãos integrantes da estrutura organizacional da 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.
Art. 4º             Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão 
dos trabalhos, admitida a sua prorrogação, por igual período, 
quando as circunstâncias assim o exigirem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 201661

DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 558/2017-GAB/SUSIPE Belém-PA, 05 de 
julho de 2017.
EXCLUIR DA PORTARIA Nº 261/2017 - GAB/SUSIPE DE 
28/03/2017, publicada no DOE nº 33346, de 03/04/2017, 
protocolo nº 162487, ADAILTON MONTEIRO DA SILVA, 
matrícula 5897364/2, Agente Prisional, da Função Gratifi cada 
de Supervisão de Equipe Penitenciária – FGEP, com lotação no 
Centro de Recuperação Regional de Salinas, a contar de 30 de 
junho 2017.
DESIGNAR ERIC TIAGO FRANÇA DA SILVA, matrícula 5931720/1, 
Agente Prisional, para exercer a referida função na unidade 
prisional, a contar de 03 de julho de 2017.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 201413
PORTARIA Nº 557/2017 – GAB/SUSIPE
Belém (PA), 10 de julho de 2017.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1°. – REVOGAR a Portaria nº 463/2017 - GAB.SUSIPE, 
datada de 13.06.2017, publicada no DOE nº 33.397, de 
19.06.2017;
Art. 2°. – NOMEAR os servidores abaixo para compor a 
Comissão Técnica de Classifi cação (CTC), de acordo com a 
Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando 
solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo técnico em avaliação 
psicossocial, da Central de Triagem Metropolitana IV – CTM IV.
PRESIDENTE: PAULO CESAR OLIVEIRA CURY – Diretor
SECRETÁRIA: DÉBORA MONTEIRO PANTOJA GODOT – 
Assistente Administrativo
MEMBRO: TARCÍSIO JARDIM TSUJI – Coordenador de 
Segurança
MEMBRO: CRISTILENE HENRIQUES TAVARES – Assistente 
Social
MEMBRO: ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – Psicóloga
Art. 3º. – DETERMINAR a Diretoria de Gestão de Pessoas 
que adotem as providências cabíveis para o registro em pasta 
funcional.
Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 201658
Portaria nº 519/2017 – CGP/SUSIPE
Belém, 07 de julho de 2017.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
            I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor ALEX VASCONCELOS SANTANA, 
acerca da fuga do preso ANDRESON ARAÚJO DE PAULA, ocorrida 
no dia 01/11/2016 no Centro de Recuperação Agrícola “Silvio 
Hall de Moura” – CRASHM. Ressalta-se que o servidor incorreu, 
em tese, no ilícito administrativo descrito no artigo 177, inciso 
VI, c/c art. 189, ambos da Lei nº 5.810/1994 – RJU.
            II – Constituir Comissão composta pelos servidores 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador 
Autárquico do Estado, Presidente, VITOR RAMOS EDUARDO, 
Procurador Autárquico do Estado, Membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Procurador Autárquico do Estado, Membro.
             III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente as 
Coordenadorias e Diretorias deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
            IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 201838
Portaria nº 526/2017 – CGP/SUSIPE
Belém, 07 de julho de 2017.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
            I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS DIAS 
quanto ao fato de ter sido fl agrado dormindo em seu posto de 
serviço no Centro de Recuperação do Coqueiro - CRC. Ressalta-
se que o servidor incorreu, em tese, no ilícito administrativo 
descrito no artigo 177, inciso VI, da Lei 5.810/94 do RJU.
            II – Constituir Comissão composta pelos servidores 
VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico do 
Estado, Presidente, JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Procurador Autárquico do Estado, Membro, e RENATO NUNES 
VALLE, Procurador Autárquico do Estado, Membro.
             III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente as 
Diretorias e Coordenadorias deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
            IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 201850

ERRATA
.

Errata de publicação do DOE: 33404  de 28 de junho  de  
2017, protocolo nº196134, Portaria nº500/2017-GAB/SUSIPE 
de 27 de junho  de 2017.
Servidor: Dário Barreto Menezes
Onde se lê: data de admissão: 26/06/2017 Término de Vínculo: 
25/06/2017
Leia-se: data de admissão: 24/06/2017 Término de Vínculo: 
23/06/2017
Servidor: Valdeni Lima da Silva
Onde se lê: data de admissão: 26/06/2017 Término de Vínculo: 
25/06/2017
Leia-se: data de admissão: 24/06/2017 Término de Vínculo: 
23/06/2017
Servidor: Geverson Sousa da Silva
Onde se lê: data de admissão: 26/06/2017 Término de Vínculo: 
25/06/2017
Leia-se: data de admissão: 24/06/2017 Término de Vínculo: 
23/06/2017

Protocolo: 201724
Errata de publicação do DOE: 33408  de 04 de julho  de  
2017, protocolo nº198354, Portaria nº506/2017-GAB/SUSIPE 
de 03 de julho  de 2017.
Onde se lê:  autorizo nº 2017/181542 de 16 de maio de 2017
Leia-se:  autorizo nº 2017/6607 de 24 de janeiro de 2017

Protocolo: 201669

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
nos termos do artigo 9º, inciso XXIV, da Lei Estadual nº 6.474 de 
06/08/2002 e, ainda, considerando a adjudicação efetuada pelo 
Pregoeiro no bojo do Pregão Eletrônico nº 014/2017/SUSIPE 
(Processo nº 2016/380633) que tem como objeto Aquisição 
de material permanente médico, de enfermagem e de 
uso geral, destinados ao aparelhamento do Centro de Atenção 
Materno Infantil no Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
referentes ao Convênio nº 146/2011- DEPEN, para atender 
a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará– 
SUSIPE. Decide homologar o aludido certame, efetuado sob 
o critério menor preço item, em favor das seguintes licitantes 
vencedoras relacionadas abaixo:
GTEC COMERCIO DE EQUIPAMENTO E SUPRIMENTOS PARA 
PAPELARIA LTDA - ME / CNPJ: 237.006/0001-26
Valor: R$ 2.598,00
E-SELL TECNOLOGIA LTDA - EPP / CNPJ: 489.035/0001-40
Valor: R$ 7.019,00
ARGS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRONICOS EIRELI-EPP / CNPJ: 274.219/0001-96
Valor: R$ 5.543,94
LICEQ DO BRASIL - COMERCIO DE ESQUIPAMENTOS LTDA. - 
ME./ CNPJ: 025.061/0001-09
Valor: R$ 6.277,76
AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS LTDA - ME / CNPJ: 137.947/0001-70
Valor: R$ 11.832,99
VALOR GLOBAL: R$ 33.271,69
Belém, 10 de julho de 2017.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará

Protocolo: 201447


